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DECRETO N.s 052/2018

SÚMULA: Revoga processo Licitatório n.s
1.08/201,8, na Modalidade TOMADA DE
PREçOS p.e Ol7/zOLg e da outras
providências.

O Prefeito Municipal de SANTA MARIA Do oESTE - Estado do paraná, no
uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Federal g.666/93 e suas alterações
posteriores, e considerando a Ata da Comissão de Licitações:

DECRETA:

Art. 1.e: Fica revogado o Procedimento Licitatório n.s 099/ZOLS,
realizado na Modalidade TOMADA DE pREços n.s oL7/201g, que tem como objeto à
"coNTRATAçÃo DE EMPREsA PARA REFoRMA E METHoRTA Do EspAço Frstco DAs
ESCOTAS DA REDE MUNICIPAT DE ENSINO, QUE FUNCIONA EM DUALIDADE
ADMINISTRATIVA COM A REDE ESTADUAT DE ENSINO ESCOTA MUNTCIPAL DO
cAMPo MIGUEI ADUR FltHo E cotÉGlo EsTADUAI Do cAMpo FRANctsco cAVAru
DA COSTA, CUJA OBRA DEVERÁ SER REAIIZADA DE ACORDO COM A PLANITHA
coNSTANTE No ANExo !", tendo em vista o mesmo ser,,DESERT9,,, conforme
entendimento constante na Ata da comissão de Licitações Registrada sob 1e.
068/2OL8.

Art. 2e: Este decreto entra em vigor na data de sua pubricação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste - Estado do
Paraná, em22 de Outubro de 201g.

JOSE REINOTDO OTIVEIRA
Prefeito Municipal


